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Dispõe sobre a criação da Comi~
são Municipal de Esportes, Lazer
e Turismo de Icém e dá outras
providências.

A Profª' DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Pre:feita do :Huni-
c!pio de Ic~m, Estado de são Paulo, no uso de suas a
tribuições legais,

FAZ SABER que a câmara Municipal de Icém aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 12 - Fica criada junto ao Gabinete do Executivo
1vlunicipala coxrssão 1-1UNICIPALDE ESPORTES, LAZER E TURISMO DE I~N,

•para execuçao de suas atividades, meio e fim.
Parágrafo Único - A Comissão será constituida pelos '

seguintes cargos, a saber:
, I - Presidente
'lI - Vice-Presidente·

'111 _ 12 Secretário.
- IV - 2' Secretário·

. V - 12 Tesoureiro"
VI - 22 Tesoureiro-

VII • Orientadores T~cnicos-
VIII - Educadores F!sicos-

IX - Diretores de Esportes, Lazer e Turismo.

ARTIGO 22 - Os cargos mencionados no parágrafo único do
artigo anterior serão de livre nomeação e demissão por parte do Exec~
tivo lolunicipal.

Parágrafo Único - A função dos membros será considera-
da serviços relevantes para o Munic!pio, sem qualquer remuneração ou
vantagem. 0

ARTIGO 32 - Compete à Comissão: O

a) Executar a pol!tica municipal de espor-
tes, lazer e turismo;

b) coordenar as realizações da área;
c) colaborar com entidades públicas, priva-
•das e outras em suas promoçoes;

d) planejar
constante aproveitamento do potencial
pio;

e adotar os critérios para o
turlstico e de lazer do Municl-

e} organizar o calendário de promoções es-
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portivas, além de atribuições pertinentes ou similares;
f) coordenar e realizar todas as festivida

des oficiais do ~luniclpio e, ainda, aquelas que o Executivo Municipãl
det erminar.

Parágrafo Único - Ao Presidente compete entre outras
atribuições o direito de requisitar verbas do orçamento municipal pa-
ra realização da~ despesas.

ARTIGO ~2 _ Fica o Poder Executivo Municipal autoriz~
do a abrir crédito especial até o valor de ~$ 1.000.000,00 (hum mi-

".lhão de cruzei~os), para custeio dos encargos iniciais da referida '
Coçlissão.

Parág;rafo 'Cnico - O crédito auto.rizado será coberto com
o recurso provenie~te do excesso de arreca~ação deste exerclcio em ~
gual valor.

A.RxIGO 52 - Esta "Lei entrará em vigor na -da"tade sua *
publicaç;o, revotadas as disposições..em contrário.

Registre-se, publique-se e· comunique-se.
"

Icém; 18 de outubro de 1983.
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